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                   JOSÉ CARVALHO DA SILVA                                                         PPS   

                                                                              

                                                                                               , Senhores Vereadores:  

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 

AQUISIÇÃO/IMPLANTAÇÃO/ DE UNIDADE 

DE CONTROLE DE ZOONOSES COM CANIL 

MUNICIPAL EM PORTO ESPERIDIÃO.  

 
 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido 
o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 
Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, ao Ilmº Sr. MARTINS 
DIAS DE OLIVEIRA - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Ilmº Sr. JOSÉ RENATO 
MARTINS – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, mostrando-lhes a necessidade urgente 
de aquisição/implantação de unidade de controle de zoonoses com canil municipal em 
Porto Esperidião.  

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 25 
de Agosto de 2005.  
 

 

 

 

José Carvalho da Silva              

                                                 Vereador                                 
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                 JOSÉ CARVALHO DA SILVA                                                           PPS   

 

 

                                        J U S T I F I C A T I V A 
 

Prezados Senhores: 
 

                        As zoonoses são doenças transmissíveis entre o ser humano e os 
animais, e como tal, são consideradas como sendo agravos de alto risco em Saúde Pública. 
Dentre elas, uma das doenças consideradas mais graves é a raiva.  
 

 A região centro-oeste brasileira, desde o ano de 2004 tem enfrentado 
vários problemas com relação a ocorrência de raiva animal, bem como de raiva humana. 
Neste ano de 2005, além do agravante do aumento de números de casos de raiva animal e 
humana no Brasil, houve ocorrência de casos dessa doença na Bolívia. 
 

   Em que pese os esforços da vigilância sanitária de Porto Esperidião que 
em campanha estratégica de vacinação neste ano, vacinou 2270 animais, quando superou a 
meta estipulada pelo Ministério da Saúde que era de 700 animais, o município de Porto 
Esperidião não conta ainda com infra-estrutura própria para as ações nesta área de Saúde 
Pública, o que se torna cada dia mais urgente que seja implantada. 
 

   O elevado número de animais – principalmente cães e gatos 
abandonados – expõe a população ao risco de outras zoonoses além da raiva, como a 
escabiose, bicho geográfico, e várias outras. 
       

     Pelo exposto, solicitamos o empenho de Vossas Excelências no sentido 
da construção/implantação/implementação de unidade de controle de zoonoses com canil 
municipal em Porto Esperidião.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 25 
de Agosto de 2005.  
 
 

 

José Carvalho da Silva              
                                                            Vereador                                 
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